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ITEM  

  

DISRIMINAÇÃO DE MATERIAL  

  

1  APARELHO AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI WALL, 9.000 BTUS (INVERTER) - 
FORNECIDO COM GÁS REFRIGERANTE R-32.  
- COMPOSTO DE 1 EVAPORADORA E 1 CONDENSADORA;  

- SERPENTINA EM COBRE (EVAPORADOR/CONDENSADOR);  

- CICLO FRIO;  

- TENSÃO 220 V MONOFÁSICO;  

- FREQUÊNCIA 60HZ;  

- FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO;  

- DESCARGA VERTICAL/HORIZONTAL;  

- CONTROLE REMOTO SEM FIO;  

- SELO PROCEL, COM CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (A);  

- PROCEDÊNCIA NACIONAL;  

- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES;  

- ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA/ESPECIALIZADA NA CIDADE DE JOÃO 
PESSOAPB;  
- FORMA DE APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM SUA 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO TODOS OS ITENS PROTETORES DE 
TRANSPORTE, TAIS COMO: BASE, ISOPORES, PLÁSTICOS ANTI IMPACTO (BOLHA) E 
CAIXA ORIGINAL LACRADA. DEVERÁ O OBJETO ESTAR DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA CONDICIONADORES DE 
AR (JANELA E SPLIT) – PORTARIA INMETRO Nº 215, DE JULHO DE 2009 NA QUAL 
ESTES DEVERÃO SER FABRICADOS, IMPORTADOS E COMERCIALIZADOS SOMENTE 
EM CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CONFORME PRAZOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº323/2011 
DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. OS CONDICIONADORES DE AR DEVERÃO SER 
ETIQUETADOS EM CONFORMIDADE COM AS NOVAS CLASSE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA E FORMATO DA ENCE CONFORME PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO 
DE 2021. NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.783 DE 1998 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 
267, DE 14/09/2000 É VEDADA A OFERTA DE PRODUTO OU EQUIPAMENTOS QUE 
CONTENHA OU FAÇA USO DE QUALQUER DAS SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A 
CAMADA DE OZÔNIO – SDO ABRANGIDAS PELO PROTOCOLO DE MONTREAL.  
  

2  APARELHO AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI WALL, 12.000 BTUS (INVERTER) - 
FORNECIDO COM GÁS REFRIGERANTE R-32  
- COMPOSTO DE 1 EVAPORADORA E 1 CONDENSADORA;  

- SERPENTINA EM COBRE (EVAPORADOR/CONDENSADOR); - CICLO FRIO;  
- TENSÃO 220 V MONOFÁSICO;  

- FREQUÊNCIA 60HZ;  

- FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO;  

- DESCARGA VERTICAL/HORIZONTAL;  

- CONTROLE REMOTO SEM FIO;  

- SELO PROCEL, COM CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (A);  

- PROCEDÊNCIA NACIONAL;  

- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES;  

- ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA/ESPECIALIZADA NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-

PB;  

 



 - FORMA DE APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM SUA  

EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO TODOS OS ITENS PROTETORES  

DE TRANSPORTE, TAIS COMO: BASE, ISOPORES, PLÁSTICOS ANTI IMPACTO  

(BOLHA) E CAIXA ORIGINAL LACRADA. DEVERÁ O OBJETO ESTAR DE ACORDO COM  

O REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA CONDICIONADORES  

DE AR (JANELA E SPLIT) – PORTARIA INMETRO Nº 215, DE JULHO DE 2009 NA QUAL  

ESTES DEVERÃO SER FABRICADOS, IMPORTADOS E COMERCIALIZADOS SOMENTE  

EM CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA  

CONFORME PRAZOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº323/2011  

DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA.  OS CONDICIONADORES DE AR DEVERÃO  

SER ETIQUETADOS EM CONFORMIDADE COM AS NOVAS CLASSE DE EFICIÊNCIA  

ENERGÉTICA E FORMATO DA ENCE CONFORME PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO  

DE 2021. NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.783 DE 1998 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº  

267, DE 14/09/2000 É VEDADA A OFERTA DE PRODUTO OU EQUIPAMENTOS QUE 
CONTENHA OU FAÇA USO DE QUALQUER DAS SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A 
CAMADA DE OZÔNIO – SDO ABRANGIDAS PELO PROTOCOLO DE MONTREAL.  
  

3  APARELHO AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI-WALL, 18.000 BTUS (INVERTER) - 
FORNECIDO COM GÁS REFRIGERANTE R-32 
- COMPOSTO DE 1 EVAPORADORA E 1 CONDENSADORA; 
- SERPENTINA EM COBRE (EVAPORADOR/CONDENSADOR); 
- CICLO FRIO; 
- TENSÃO 220 V MONOFÁSICO; 
- FREQUÊNCIA 60HZ; 
- FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO; 
- DESCARGA VERTICAL/HORIZONTAL; 
- CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
- SELO PROCEL, COM CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (A); 
- PROCEDÊNCIA NACIONAL; 
- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 
- ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA/ESPECIALIZADA NA CIDADE DE JOÃO 
PESSOAPB; 
- FORMA DE APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM SUA 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO TODOS OS ITENS PROTETORES DE 
TRANSPORTE, TAIS COMO: BASE, ISOPORES, PLÁSTICOS ANTI IMPACTO (BOLHA) E 
CAIXA ORIGINAL LACRADA. DEVERÁ O OBJETO ESTAR DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA CONDICIONADORES DE 
AR (JANELA E SPLIT) – PORTARIA INMETRO Nº 
215, DE JULHO DE 2009 NA QUAL ESTES DEVERÃO SER FABRICADOS, IMPORTADOS 
E COMERCIALIZADOS SOMENTE EM CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS MÍNIMO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONFORME PRAZOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº323/2011 DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. OS 
CONDICIONADORES DE AR 
DEVERÃO SER ETIQUETADOS EM CONFORMIDADE COM AS NOVAS CLASSE DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E FORMATO DA ENCE CONFORME PORTARIA Nº 269, DE 22 
DE JUNHO DE 2021. 
NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.783 DE 1998 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267, DE 
14/09/2000 É VEDADA A OFERTA DE PRODUTO OU EQUIPAMENTOS QUE CONTENHA 
OU FAÇA USO DE QUALQUER DAS SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE 
OZÔNIO – SDO ABRANGIDAS PELO PROTOCOLO DE MONTREAL. 

4  APARELHO AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI WALL, 24.000 BTUS (INVERTER) - 
FORNECIDO COM GÁS REFRIGERANTE R-32  
- COMPOSTO DE 1 EVAPORADORA E 1 CONDENSADORA;  

- SERPENTINA EM COBRE (EVAPORADOR/CONDENSADOR);  

- CICLO FRIO;  

- TENSÃO 220 V MONOFÁSICO;  

- FREQUÊNCIA 60HZ;  

- FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO;  

- DESCARGA VERTICAL/HORIZONTAL;  

- CONTROLE REMOTO SEM FIO;  

- SELO PROCEL, COM CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (A);  

- PROCEDÊNCIA NACIONAL;  

- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES;  

- ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA/ESPECIALIZADA NA CIDADE DE JOÃO PESSOA- 

PB;  

 



 - FORMA DE APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM SUA 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO TODOS OS ITENS PROTETORES DE 
TRANSPORTE, TAIS COMO: BASE, ISOPORES, PLÁSTICOS ANTI IMPACTO (BOLHA) E 
CAIXA ORIGINAL LACRADA.   
DEVERÁ O OBJETO ESTAR DE ACORDO COM O REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DA 
CONFORMIDADE PARA CONDICIONADORES DE AR (JANELA E SPLIT) – PORTARIA 
INMETRO Nº 215, DE JULHO DE 2009 NA QUAL ESTES DEVERÃO SER FABRICADOS, 
IMPORTADOS E COMERCIALIZADOS SOMENTE EM CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS 
MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONFORME PRAZOS ESTABELECIDOS NA 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº323/2011 DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. OS 
CONDICIONADORES DE AR DEVERÃO SER ETIQUETADOS EM CONFORMIDADE COM 
AS NOVAS CLASSE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E FORMATO DA ENCE CONFORME 
PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO DE 2021. NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.783 DE 
1998 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267, DE 14/09/2000 É VEDADA A OFERTA DE PRODUTO 
OU EQUIPAMENTOS QUE CONTENHA OU FAÇA USO DE QUALQUER DAS 
SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE OZÔNIO – SDO ABRANGIDAS PELO 
PROTOCOLO DE MONTREAL.  
  

5  APARELHO AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI WALL, 30.000 BTUS (INVERTER) - 
FORNECIDO COM GÁS REFRIGERANTE R-32 
- COMPOSTO DE 1 EVAPORADORA E 1 CONDENSADORA; 
- SERPENTINA EM COBRE (EVAPORADOR/CONDENSADOR); 
- CICLO FRIO; 
- TENSÃO 220 V MONOFÁSICO; 
- FREQUÊNCIA 60HZ; 
- FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO; 
- DESCARGA VERTICAL/HORIZONTAL; 
- CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
- SELO PROCEL, COM CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (A); 
- PROCEDÊNCIA NACIONAL; 
- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 
- ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA/ESPECIALIZADA NA CIDADE DE JOÃO 
PESSOAPB; 
- FORMA DE APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM SUA 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO TODOS OS ITENS PROTETORES DE 
TRANSPORTE, TAIS COMO: BASE, ISOPORES, PLÁSTICOS ANTI IMPACTO (BOLHA) E 
CAIXA ORIGINAL LACRADA. DEVERÁ O OBJETO ESTAR DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA CONDICIONADORES DE 
AR (JANELA E SPLIT) – PORTARIA INMETRO Nº 215, DE JULHO DE 2009 NA QUAL 
ESTES DEVERÃO SER FABRICADOS, IMPORTADOS E COMERCIALIZADOS SOMENTE 
EM CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CONFORME PRAZOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº323/2011 
DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. OS CONDICIONADORES DE AR DEVERÃO SER 
ETIQUETADOS EM CONFORMIDADE COM AS NOVAS CLASSE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA E FORMATO DA ENCE CONFORME PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO 
DE 2021. NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.783 DE 1998 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 
267, DE 14/09/2000 É VEDADA A OFERTA DE PRODUTO OU EQUIPAMENTOS QUE 
CONTENHA OU FAÇA USO DE QUALQUER DAS SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A 
CAMADA DE OZÔNIO – SDO ABRANGIDAS PELO PROTOCOLO DE MONTREAL.  

6  APARELHO AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT PISO/TETO, 36.000 BTUS (INVERTER) - 

FORNECIDO COM GÁS REFRIGERANTE R-32 

- COMPOSTO DE 1 EVAPORADORA E 1 CONDENSADORA; 

- SERPENTINA EM COBRE (EVAPORADOR/CONDENSADOR); 

- CICLO FRIO; 

- TENSÃO 220 V MONOFÁSICO; 

- FREQUÊNCIA 60HZ; 

- FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO; 

- DESCARGA VERTICAL/HORIZONTAL; 

- CONTROLE REMOTO SEM FIO; 

- SELO PROCEL, COM CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (A OU B); 

- PROCEDÊNCIA NACIONAL; 

- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 

- ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA/ESPECIALIZADA NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOAPB; 

- FORMA DE APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM SUA 

EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO TODOS OS ITENS PROTETORES 

DETRANSPORTE, TAIS COMO: BASE, ISOPORES, PLÁSTICOS ANTI IMPACTO (BOLHA) 



E CAIXA ORIGINAL LACRADA. DEVERÁ O OBJETO ESTAR DE ACORDO COM O 

REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA CONDICIONADORES DE AR 

(JANELA E SPLIT) – PORTARIA INMETRO Nº 215, DE JULHO DE 2009 NA QUAL ESTES 

DEVERÃO SER FABRICADOS, IMPORTADOS E COMERCIALIZADOS SOMENTE EM 

CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONFORME 

PRAZOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº323/2011 DO 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. OS CONDICIONADORES DE AR DEVERÃO SER 

ETIQUETADOS EM CONFORMIDADE COM AS NOVAS CLASSE DE 

EFICIÊNCIAENERGÉTICA E FORMATO DA ENCE CONFORME PORTARIA Nº 269, DE 22 

DE JUNHO DE 2021. NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.783 DE 1998 E RESOLUÇÃO 

CONAMA Nº 267, DE 14/09/2000 É VEDADA A OFERTA DE PRODUTO OU EQUIPAMENTOS 

QUE CONTENHA OU FAÇA USO DE QUALQUER DAS SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A 

CAMADA DE OZÔNIO – SDO ABRANGIDAS PELO PROTOCOLO DE MONTREAL.  

7 APARELHO AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT PISO/TETO, 48.000 BTUS 

(CONVENCIONAL) - FORNECIDO COM GÁS REFRIGERANTE R-32 

- COMPOSTO DE 1 EVAPORADORA E 1 CONDENSADORA; 

- SERPENTINA EM COBRE (EVAPORADOR/CONDENSADOR); 

- CICLO FRIO; 

- TENSÃO 380 V TRIFÁSICO; 

- FREQUÊNCIA 60HZ; 

- FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO; 

- DESCARGA VERTICAL/HORIZONTAL; 

- CONTROLE REMOTO SEM FIO; 

- SELO PROCEL, COM CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (A OU B); 

- PROCEDÊNCIA NACIONAL; 

- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 

- ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA/ESPECIALIZADA NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOAPB; 

- FORMA DE APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM SUA 

EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO TODOS OS ITENS PROTETORES DE 

TRANSPORTE, TAIS COMO: BASE, ISOPORES, PLÁSTICOS ANTI IMPACTO (BOLHA) E 

CAIXA ORIGINAL LACRADA. DEVERÁ O OBJETO ESTAR DE ACORDO COM O 

REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA CONDICIONADORES DE AR 

(JANELA E SPLIT) – PORTARIA INMETRO Nº 215, DE JULHO DE 2009 NA QUAL ESTES 

DEVERÃO SER FABRICADOS, IMPORTADOS E COMERCIALIZADOS SOMENTE EM 

CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONFORME 

PRAZOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº323/2011 DO 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. OS CONDICIONADORES DE AR DEVERÃO SER 

ETIQUETADOS EM CONFORMIDADE COM AS NOVAS CLASSE DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA E FORMATO DA ENCE CONFORME PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO 

DE 2021. NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.783 DE 1998 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267, 

DE 14/09/2000 É VEDADA A OFERTA DE PRODUTO OU EQUIPAMENTOS QUE CONTENHA 

OU FAÇA USO DE QUALQUER DAS SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE 

OZÔNIO – SDO ABRANGIDAS PELO PROTOCOLO DE MONTREAL.  

8 APARELHO AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT PISO/TETO, 60.000 BTUS 

(CONVENCIONAL) - FORNECIDO COM GÁS REFRIGERANTE R-32 

- COMPOSTO DE 1 EVAPORADORA E 1 CONDENSADORA; 

- SERPENTINA EM COBRE (EVAPORADOR/CONDENSADOR); 

- CICLO FRIO; 

- TENSÃO 380 V TRIFÁSICO; 

- FREQUÊNCIA 60HZ; 

- FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO; 

- DESCARGA VERTICAL/HORIZONTAL; 

- CONTROLE REMOTO SEM FIO; 

- SELO PROCEL, COM CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (A OU B); 

- PROCEDÊNCIA NACIONAL; 

- GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 

- ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA/ESPECIALIZADA NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOAPB; 

- FORMA DE APRESENTAÇÃO/EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM SUA 

EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO TODOS OS ITENS PROTETORES DE 

TRANSPORTE, TAIS COMO: BASE, ISOPORES, PLÁSTICOS ANTI IMPACTO (BOLHA) E 

CAIXA ORIGINAL LACRADA. DEVERÁ O OBJETO ESTAR DE ACORDO COM O 

REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA CONDICIONADORES DE AR 



(JANELA E SPLIT) – PORTARIA INMETRO Nº 215, DE JULHO DE 2009 NA QUAL ESTES 

DEVERÃO SER FABRICADOS, IMPORTADOS E COMERCIALIZADOS SOMENTE EM 

CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CONFORME 

PRAZOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº323/2011 DO 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA. OS CONDICIONADORES DE AR DEVERÃO SER 

ETIQUETADOS EM CONFORMIDADE COM AS NOVAS CLASSE DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA E FORMATO DA ENCE CONFORME PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO 

DE 2021. NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.783 DE 1998 E RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267, 

DE 14/09/2000 É VEDADA A OFERTA DE PRODUTO OU EQUIPAMENTOS QUE CONTENHA 

OU FAÇA USO DE QUALQUER DAS SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE 

OZÔNIO – SDO ABRANGIDAS PELO PROTOCOLO DE MONTREAL. 

 


